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r E S o l V E:
i-ProrroGar, a contar de 01 de junho de 2022, a cessão do servidor 
MaUro daS GraÇaS SaraiVa NEVES, id. funcional nº 26000/1., ocu-
pante do cargo de assistente administrativo, para o Tribunal de Justiça do 
Estado do Pará, com ônus para o órgão cessionário, pelo prazo de 02 (dois) 
anos, em conformidade com o disposto nos arts. 3º §3º; 4º inciso ii; 6º, 
incisos i e ii do decreto nº 795, de 29 de maio de 2020.
ii-o efeitos desta Portaria retroagirão a 01.06.2022.
rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
SEcrETaria dE ESTado dE PlaNEJaMENTo E adMiNiSTraÇÃo, 16 dE 
aGoSTo dE 2022
iValdo rENaldo dE PaUla lEdo
Secretário de Estado de Planejamento e administração

Protocolo: 840976
Portaria Nº 238/2022-Gs/sePLad de 16 de aGosto de 2022
o SEcrETário dE ESTado dE PlaNEJaMENTo E adMiNiSTraÇÃo, no uso 
das atribuições que lhe foram delegadas pelo decreto Governamental de 01 
de abril de 2022, publicado no doE nº 34.918 de 01 de abril de 2022, e
coNSidEraNdo os arts. 1º e 21 da lei federal nº 8.159, de 08 de janeiro 
de 1991, que dispõe sobre a política nacional de arquivos públicos e priva-
dos e dá outras providências;
coNSidEraNdo o decreto nº 2.176, de 12 de setembro de 2018, que 
dispõe sobre o uso do meio eletrônico para a realização do processo ad-
ministrativo no âmbito dos órgãos e das autarquias, fundações, fundos 
públicos, empresas públicas e sociedades de economia mista, dependentes 
do Tesouro Estadual, do Poder Executivo do Estado do Pará;
r E S o l V E:
art. 1º constituir, no âmbito da Secretaria de Estado de Planejamento e 
administração - SEPlad, a comissão Setorial para a Gestão do Processo 
administrativo Eletrônico (PaE), composta pelos seguintes servidores:
1. NaTaNY SoarES lEiTE (GEdi/daf)– Gestor do PaE;
2. áGila Garcia BEZErra (GEdi/daf) – cogestor do PaE;
3. GHESSiKa aMaNda MiraNda MaciEl (GEdi/daf) – membro;
4. raiMUNda iriS PErEira HoNoraTo (daf) – membro;
5. carloS alBErTo dE SoUZa cardoSo JÚNior (cori/dTi) – membro;
6. VaNilSoN caMPoS aNdradE (coaT/dTi) – membro;
7. daNilo araÚJo dE oliVEira (GloG/daf) – membro.
art. 2º compete à comissão Setorial para a Gestão do Processo adminis-
trativo Eletrônico (PaE):
i – realizar, quando necessário, a revisão do organograma da SEPlad, na 
plataforma do Governo digital;
II – Definir os usuários e nível de acesso;
III– Definir o treinamento de usuários multiplicadores;
iV – receber sugestões, reclamações ou queixas de qualquer servidor usu-
ário do Sistema PaE sobre a sua utilização e funcionamento;
V – analisar as determinações e orientações emanadas do órgão gerencia-
dor do PaE, transmitindo-as aos demais servidores do órgão, programas de 
obras, planos estaduais, regionais e setoriais de desenvolvimento e sobre 
ele emitir parecer;
Vi – realizar reuniões e treinamentos sempre que demandados ou necessá-
rios ao conhecimento de novas orientações ou funcionalidades do Sistema;
Vii– Exercer a orientação, coordenação e supervisão das atividades do PaE;
Viii – Participar das reuniões da comissão Setorial/PaE, quando convoca-
dos, analisando e opinando sobre a pauta discutida;
iX – auxiliar o Gestor Setorial do PaE em suas tarefas conforme delegação.
art. 3º compete ao Gestor Setorial do PaE:
i – convocar os demais membros, sempre que necessário, para o desen-
volvimento dos trabalhos da comissão Setorial/PaE;
i – convocar os demais membros, sempre que necessário, para o desen-
volvimento dos trabalhos da comissão Setorial/PaE;
ii – abrir, presidir e encerrar as reuniões da comissão Setorial, dando 
publicidade das deliberações tomadas aos demais servidores da SEPlad, 
através de comunicados em seu sítio eletrônico, ou, pessoalmente, por 
outro meio de comunicação;
iii – resolver e esclarecer as questões e dúvidas levantadas pelos servido-
res sobre o uso do sistema de processo administrativo eletrônico, verbal-
mente ou por escrito;
iV – determinar a realização de diligências junto a Secretaria de Estado 
de Planejamento e administração (SEPlad), na qualidade de órgão geren-
ciador do PaE, necessárias ao bom andamento dos trabalhos da comissão 
Setorial/PaE;
V – Praticar os demais atos necessários ao bom andamento dos trabalhos 
da comissão Setorial/PaE.
art. 4º São atribuições do cogestor Setorial do PaE:
i – Substituir o Gestor Setorial do PaE quando este estiver impossibilitado 
de exercer suas atribuições;
ii – auxiliar o Gestor Setorial do PaE em suas atribuições;
iii – Elaborar as atas das reuniões da comissão Setorial/PaE.
art. 5º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
SEcrETaria dE ESTado dE PlaNEJaMENTo E adMiNiSTraÇÃo, 16 dE 
aGoSTo dE 2022
iValdo rENaldo dE PaUla lEdo
Secretário de Estado de Planejamento e administração

Protocolo: 840902

tÉrMiNo de VÍNcULo de serVidor
.

Portaria N° 00240-Gs/sePLad, de 17 de aGosto de 2.022.
o SEcrETário dE ESTado dE PlaNEJaMENTo E adMiNiSTraÇÃo, no uso 
da competência delegada através do decreto Governamental nº. 2.163 de 
06 de abril de 2006, publicado no Diário Oficial n° 30.660 de 11/04/2006;
considerando os Termos do Processo administrativo Eletrônico nº. 
2022/922197;
rESolVE:
Exonerar a pedido, a servidora aNa PaUla SoarES liMa fEio, matrícula 
nº. 54190069/1 do cargo de Monitor, lotada na fundação amazônia de am-
paro a Estudos e Pesquisas – faPESPa, a contar de 20/07/2.022 de acordo 
com o art. 59 da lei n° 5810 de 24/01/94.
rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
SEcrETaria dE ESTado dE PlaNEJaMENTo E adMiNiSTraÇÃo, 17 de 
agosto de 2.022.
iValdo rENaldo dE PaUla lEdo
Secretário de Estado de Planejamento e administração.

Protocolo: 840940

.

.

LiceNÇa Para trataMeNto de saÚde
.

Portaria Nº 783/2022-daF/sePLad, de 16 de aGosto de 2022.
a diretora de administração e finanças no uso de suas atribuições legais 
que lhe foram conferidas pela PorTaria Nº 1.667/2021 – ccG, de 10 de 
novembro de 2021, publicada no doE nº 34.762 de 11 de novembro de 2021 
e as delegadas pelo art. 4º da PorTaria Nº 128/2022-GS/SEPlad, de 25 de 
maio de 2022, publicada no doE nº 34.990, de 01 de junho de 2022,
coNSidEraNdo, o que dispõe o art. 81 da lei n° 5.810, de 24 de janeiro de 1994,
coNSidEraNdo, os termos do Processo nº 2022/1035990 e, ainda, o lau-
do Médico nº. 92887,
r E S o l V E:
i-coNcEdEr 20 (vinte) dias de licença para Tratamento de Saúde à ser-
vidora Maria dE faTiMa doS rEiS corrEa, id. funcional nº. 1490/2, 
ocupante do cargo de analista de Gestão Pública B, lotada na coordena-
doria de orçamento e finanças, no período de 22/03/2022 a 10/04/2022.
ii-os efeitos desta Portaria retroagirão a 22/03/2022.
rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
SEcrETaria dE ESTado dE PlaNEJaMENTo E adMiNiSTraÇÃo, 16 dE 
aGoSTo dE 2022.
iriS alVES MiraNda NEGrÃo
diretora de administração e finanças

Protocolo: 841203
Portaria Nº 784/2022-daF/sePLad, de 16 de aGosto de 2022.
a diretora de administração e finanças no uso de suas atribuições legais 
que lhe foram conferidas pela PorTaria Nº 1.667/2021 – ccG, de 10 de 
novembro de 2021, publicada no doE nº 34.762 de 11 de novembro de 2021 
e as delegadas pelo art. 4º da PorTaria Nº 128/2022-GS/SEPlad, de 25 de 
maio de 2022, publicada no doE nº 34.990, de 01 de junho de 2022,
coNSidEraNdo, o que dispõe o art. 81 da lei n° 5.810, de 24 de janeiro de 1994,
coNSidEraNdo, os termos do Processo nº 2022/1035990 e, ainda, o lau-
do Médico nº. 92890,
r E S o l V E:
i-coNcEdEr 45 (quarenta e cinco) dias de licença para Tratamento de Saúde 
à servidora Maria lUcia cordEiro NaSciMENTo, id. funcional nº. 1643/1, 
ocupante do cargo de assistente de Gestão B, lotada na diretoria do Sistema 
de Gestão de Pessoas, no período de 08/07/2022 a 21/08/2022.
ii-os efeitos desta Portaria retroagirão a 08/07/2022.
rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
SEcrETaria dE ESTado dE PlaNEJaMENTo E adMiNiSTraÇÃo, 16 dE 
aGoSTo dE 2022.
iriS alVES MiraNda NEGrÃo
diretora de administração e finanças

Protocolo: 841208
Portaria Nº 785/2022-daF/sePLad, de 16 de aGosto de 2022.
a diretora de administração e finanças no uso de suas atribuições legais 
que lhe foram conferidas pela PorTaria Nº 1.667/2021 – ccG, de 10 de 
novembro de 2021, publicada no doE nº 34.762 de 11 de novembro de 2021 
e as delegadas pelo art. 4º da PorTaria Nº 128/2022-GS/SEPlad, de 25 de 
maio de 2022, publicada no doE nº 34.990, de 01 de junho de 2022,
coNSidEraNdo, o que dispõe o art. 81 da lei n° 5.810, de 24 de janeiro de 1994,
coNSidEraNdo, os termos do Processo nº 2022/1035990 e, ainda, o lau-
do Médico nº. 90413,
r E S o l V E:
i-coNcEdEr 77 (setenta e sete) dias de licença para Tratamento de 
Saúde ao servidor raiMUNdo NoNaTo SaraiVa diaS, id. funcional nº. 
5076129/1, ocupante do cargo de assistente de Gestão B, lotado na coor-
denadoria de logística e Gestão, no período de 15/04/2022 a 30/06/2022.
ii-os efeitos desta Portaria retroagirão a 15/04/2022.
rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
SEcrETaria dE ESTado dE PlaNEJaMENTo E adMiNiSTraÇÃo, 16 dE 
aGoSTo dE 2022.
iriS alVES MiraNda NEGrÃo
diretora de administração e finanças

Protocolo: 841212


